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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

CONTRATO Nº 065/2022 

 

Município de Restinga Sêca  

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 

Processo Administrativo nº 1912/2022 

 

Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Restinga Sêca e a empresa HIDROTECNIC 

CONSTRUÇÕES LTDA para prestação serviço de 

execução das instalações do Plano de Prevenção Contra 

Incêndio (PPCI) nos pavilhões e banheiros públicos do 

Centro de Eventos. 

 

O  MUNICÍPIO  DE  RESTINGA  SÊCA  (RS),  CNPJ  nº  87.490.306/0001-51,  neste  ato 

representado pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, Eng. Agrônomo, 

inscrito no CPF sob n° 001.803.030-07 e no RG sob nº 5078300091, residente e domiciliado na Av. Júlio 

de Castilhos, n° 259, apto 402, Centro, Restinga Sêca (RS), CEP 97.200-000, denominado doravante 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HIDROTECNIC CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 

14.601.117/0001-35, com sede à Rua B, nº 181, bairro Moinhos, Município de Lajeado(RS), CEP 95.900-

000, representada por Tatiana da Rosa, inscrita no CPF sob nº 016.237.470-40, neste ato denominada 

CONTRATADA tem entre si justo e CONTRATADO, o que contém as CLAÚSULAS a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de serviço de execução 

das instalações do Plano de Prevenção Contra Incêndio (PPCI) nos pavilhões e banheiros públicos 

localizados no Centro de Eventos, sito à Rua Izaltino de Oliveira, n° 1411, solicitado pela Secretaria 

Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura, Desporto e Lazer, conforme Planilha Orçamentária 

ANEXO I, Memorial Descritivo ANEXO II, Cronograma Físico-Financeiro ANEXO III e Projeto 

ANEXO IV. 

1.2. A prestação de serviços deverá ocorrer estritamente de acordo com as especificações do Memorial 

Descritivo. 

1.3. Justificativa: A realização do serviço torna-se necessária devido à finalidade de adequar os locais 

com as normas de segurança vigentes em lei, sendo que, o espaço é frequentemente utilizado para 

diversos eventos, gerando assim, um grande fluxo de pessoas no local. Dessa forma, as adequações têm 

por objetivo possibilitar o pleno funcionamento do espaço proporcionando segurança à população.  

 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. A execução do objeto do presente edital dar-se-á pela prestação de serviço, devendo a contratada 

fornecer toda a mão de obra e materiais necessários à realização total do objeto. 

 

3. DO VALOR CONTRATADO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor contratado para a execução do objeto corresponde a R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais); 

3.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da nota fiscal, aprovada 

pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e pela Secretaria solicitante. 

3.3. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço. 

3.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

0,5% ao mês, pro rata. 

3.5. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria. 

3.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do pregão e do contrato, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 

3.7. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade 

requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 
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3.8. Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços forem realizados em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 

3.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.10. A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na nota 

fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 1.234/2012. As 

notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas pelo setor de 

contabilidade. 

3.10.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 

observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais. 

 

4. DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 

4.1. O prazo de vigência do contrato será a contar da data da sua assinatura até o dia 31 de 

dezembro de 2022, podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis. 

4.2. O prazo de execução do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento por 

parte da CONTRATADA da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado a critério da contratante desde 

que por razões aceitáveis. 

 

5. DO ORÇAMENTO MUNICIPAL: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Classificação Funcional Programática 
Atividade/Projeto/Elemento de 

Despesa 
Fonte 

Bloqueio 

R$ 

27 813 00 41 21 27 2127 449051 01 113.000,00 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. DA CONTRATADA: 

a) Emitir a devida anotação da responsabilidade técnica – ART – de execução junto ao CREA/RS ou 

registro de responsabilidade técnica - RRT - de execução junto ao CAU; 

b) Entregar o comprovante da ART ou RRT no Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras em 

até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, para que este departamento anexe o referido documento 

no processo. 

c) Executar os serviços conforme Memorial Descritivo ANEXO II, Cronograma Físico-Financeiro 

ANEXO III e Projeto ANEXO IV, dentro dos prazos, disponibilizando toda a mão de obra e o material 

necessários. 

d) Responsabilizar-se pela eficiência e disciplina de seus empregados e dos serviços prestados; 

e) Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato, bem como 

encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la a 

época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

Contratante; 

f) Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da prestação dos serviços e ainda das 

obrigações estabelecidas na legislação especifica quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 

g) Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência; 

h) Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e utilizando-se de equipamentos de proteção que 

a atividade exige; 

i) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 

normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que se negar(em) a usá-los; 

j) Manter disponível todo o material e mão de obra necessária para garantir os serviços, no regime 

contratado, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

k) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço 

e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e outras que por 

ventura venham a ser criadas por leis; 

l) Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da mesma, ou ainda a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 

m) Comunicar à Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

n) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 

licitação; 

o) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 

execução do serviço objeto do contrato; 

p) Dar garantia pelos serviços prestados e, se necessário for, reexecutar o serviço. 

q) Garantir a segurança nos locais onde serão prestados os serviços de modo a evitar quaisquer situações 

que possam comprometer a segurança das pessoas que eventualmente venham a acessar o local; 

r) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentadoras sobre medicina e segurança do trabalho;  

s) Responsabilizar-se pela qualidade dos reparos e serviços executados/fornecidos, inclusive pela 

promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto pactuado; 

t) No valor contratado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 

quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

 
6.2. DA CONTRATANTE: 

a) Designar e apresentar à Contratada o preposto da Administração responsável pela fiscalização do 

cumprimento do Contrato fornecendo, inclusive, telefone para comunicação em caso de ocorrências no 

local de prestação dos serviços; 

b) Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei nº 

8.666/93; 

d) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da Contratada para que as falhas 

possam ser corrigidas a tempo; 

e) Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou 

desconformidade verificada, fixando-lhe prazo para regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as 

sanções legais e contratuais previstas; 

f) Atestar e encaminhar ao setor responsável pelo pagamento, logo após o aceite do serviço, os 

documentos de cobrança emitidos pela Contratada; 

g) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas; 

h) Não efetuar nenhum pagamento à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

i) Dar à(s) licitante(s) vencedora(s) da licitação as condições necessárias a regular execução das 

obrigações assumidas; 

j) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para melhorias no serviço, caso o mesmo encontre-se 

imperfeito de acordo com as especificações previstas. 

 

7. DAS PENALIDADES: 

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 

participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: 

7.2. As penalidades serão: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal por até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamente registradas. 

7.4. Serão aplicadas as penalidades: 

7.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora; 
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7.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por 

qualquer licitante; 

7.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 

7.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo dentro do 

prazo estabelecido pelo Município; 

7.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

7.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução do(s) 

serviço(s) por culpa da empresa; 

7.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) 

executado(s); 

7.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 

norma legal ou regulamentar pertinente. 

7.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que se 

verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a 

critério do Município. 

7.6. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 7.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.7. Para os casos previstos nos subitem 7.4.7 e 7.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor total registrado. 

7.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

7.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando 

for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

7.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

7.11. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

7.12. O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

Penalizadas nos termos da legislação. 

7.13. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

7.13.1. Pela Administração, quando por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 

7.13.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

7.14. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens acima 

será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos autos que 

deram origem ao contrato. 

7.15. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o contrato a partir 

da publicação. 

7.16. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 7.13.2) somente o 

eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação para 

assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 

convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

8. DA PROTEÇÃO DE DADOS: 

8.1. Cada uma das Partes garante e assegura que cumpre com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 

12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), estando 

cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando-se a adotar todas as medidas 

razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os 

Dados Protegidos somente de modo a viabilizar a execução do presente Contrato.  

Subcláusula única. Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de 

dados pessoais, objeto do presente contrato, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob pena 

de incorrer nas penalidades da legislação em vigor. 
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9.  DA RESCISÃO 

9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 77 da Lei 8.666/93, 

em caso de rescisão administrativa. 

9.2. Este contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93; 

b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; e 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

9.3. Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao 

serviço executado. 

 

10. DA LEGALIDADE E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 

1993 e está vinculado ao processo de Pregão Presencial nº 040/2022. 

 

11.  DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A fiscalização da execução contratual deverá ser efetuada pelo servidor designado pela portaria 

anexa. 

 

12.  DAS PRERROGATIVAS 

12.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à 

rescisão administrativa de que trata o art. 77 da Lei nº 8.666/93, bem como as prerrogativas abaixo 

elencadas: 

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos 

do art. 65 a Lei n.º 8.666/93; 

b) Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

c) Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

d) Fiscalização da execução do Contrato. 

 

13. DO FORO: 

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

omissos a este Contrato. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor. 

 

Restinga Sêca, 15 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal  

 
HIDROTECNIC CONSTRUÇÕES LTDA 

Contratada 

 

 

 

 
MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 
OAB/RS 70.896 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

Item 

 

Descrição 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Preço Unitário 

(com BDI) 

(R$) 

Preço Total 

(R$) 

PPCI      

1. EXECUÇÃO DE PPCI DO CENTRO DE EVENTOS   - 113.000,00 

1.1. SISTEMA HIDRÁULICO - TUBOS/CONEXÕES E REGISTROS   - 80.698,10 

1.1.1. 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE 

VIDRO, 10000 

LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 2,00 4.807,50 9.615,00 

 

1.1.2. 

KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ½", 

INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL 

DE ÁGUA FRIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 1,00 44,91 44,91 

 

1.1.3. 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 1,00 24,34 24,34 

 

1.1.4. 

TUBODEAÇOPRETOSEMCOSTURA,CONEXÃOSOLDADA,DN65

(21/2"), 

INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M 300,00 100,00 30.000,00 

 

1.1.5. 

TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CONEXÃO SOLDADA, 
DN 25 (1"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

HIDRANTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M 18,00 48,30 869,40 

 

1.1.6. 

TÊ,EMAÇO,CONEXÃOSOLDADA,DN65(21/2"),INSTALADOEMR

EDEDE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO 

EINSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN 15,00 197,90 2.968,50 

 

1.1.7. 

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 

ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 111,85 1.677,75 

 

1.1.8. 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 

ROSQUEADA, 

INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 35,00 77,70 2.719,50 

 

1.1.9. 

TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO FUNDIDO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,40 X 0,60 M - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN 1,00 353,37 353,37 

1.1.10. ADAPATADOR STORZ 2 1/2" X 2 1/2 " UN 1,00 96,88 96,88 

1.1.11. TAMPÃO STORZ 2 1/2" UN 1,00 120,62 120,62 

 

1.1.12. 

ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM REGISTRO 
GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2", ADAPTADOR STORZ 2 

1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M 2 1/2" E ESGUICHO EM 

LATÃO 2 1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 6,00 1.727,28 10.363,68 

1.1.13. 
TE DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 

BSP, DE 2 1/2" X 1" 
UN 8,00 111,54 892,32 

1.1.14. REDUÇÃO DE 2 1/2 " PARA 3/4" UN 3,00 58,41 175,23 

1.1.15. 
BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM 

ROSCA BSP, DE 1" X 3/4" 
UN 3,00 8,19 24,57 

1.1.16. 
BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM 

ROSCA BSP, DE 1" X 1/2" 
UN 3,00 8,19 24,57 

1.1.17. 
BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM 

ROSCA BSP, DE 1/2" X 1/4" 
UN 3,00 4,69 14,07 

 

1.1.18. 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, DN 25 (1"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN 5,00 27,59 137,95 

 

1.1.19. 

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 25 (1"), CONEXÃO 

ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN 8,00 26,07 208,56 

 

1.1.20. 

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN 5,00 69,29 346,45 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

1.1.21 

UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 25 (1"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN 2,00 43,86 87,72 

1.1.22 

UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN 2,00 163,29 
326,58 

 

1.1.23. 
VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 2 

1/2", 200 PSI, EXTREMIDADES COM ROSCA UN 1,00 291,51 291,51 

1.1.24. 
VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 1", 

200 PSI, EXTREMIDADES COM ROSCA 
UN 1,00 79,78 79,78 

 

1.1.25. 

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 

25 (1"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 5,00 50,81 254,05 

 

1.1.26. 

UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 25 (1"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN 2,00 43,86 87,72 

 

1.1.27. 

UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN 2,00 163,28 326,56 

 

1.1.28. 

TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 130,52 130,52 

1.1.29. 
MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = 50MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN 1,00 140,20 140,20 

1.1.30. 
COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM 

ROSCA BSP MACHO/FEMEA, DE 1" 
UN 9,00 17,04 153,36 

1.1.31. PRESSOSTATO UN 2,00 498,62 997,24 

1.1.32. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 2,00 325,13 650,26 

1.1.33. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN 8,00 67,40 539,20 

1.1.34. BOMBA DE INCÊNDIO (PRINCIPAL) 7,5 cv UN 1,00 7.042,93 7.042,93 

1.1.35. BOMBA JOKEY (AUXILIAR) 1,0 CV UN 1,00 2.041,65 2.041,65 

1.1.36. KIT DE QUADRO DE COMANDO UN 1,00 6.871,15 6.871,15 

1.2. ACESSSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO/MÃO DE OBRA    7.017,80 

1.2.1. FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 20,00 14,95 299,00 

1.2.2. 

FITA ADESIVA ANTICORROSIVA DE PVC FLEXIVEL, COR 
PRETA, PARA PROTECAO TUBULACAO, 50 MM X 30 M (L X C), 

E= *0,25* MM 

M 18,00 7,90 142,20 

1.2.3. 
PARAFUSO, ASTM A307 - GRAU A, SEXTAVADO, ZINCADO, 

DIAMETRO 3/8" (9,52 MM), COMPRIMENTO 1 " (25,4 MM) 
CENTO 1,00 111,28 111,28 

1.2.4. BUCHA DE NYLON SEM ABA S8 UN 100,00 0,34 34,00 

 

1.2.5. 

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PPR DIÂMETROS 
MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM COM 

ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1 1/2", FIXADA EM 

PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015 

M 150,00 6,93 1.039,50 

1.2.6. 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 60,00 18,81 1.128,60 

1.2.7. 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 120,00 14,50 1.740,00 

1.2.8. ADAPATADOR STORZ 2 1/2" X 1 1/2 " UN 6,00 95,71 574,26 

1.2.9. TAMPÃO STORZ 1 1/2" UN 6,00 112,13 672,78 

1.2.10. REGISTRO GLOBO ANGULAR 45° - 2 1/2" UN 6,00 193,10 1.158,60 

1.2.11. ROLO DE CORDÃO HIDRAULICO ROLO 1,00 24,19 24,19 

1.2.12. SIRENE AUDIOVISUAL UN 1,00 93,39 93,39 

1.3 BASE EM CONCRETO ARMADO PARA RESERVTÓRIO    7.141,64 

1.3.1. 
ESCAVAÇÃOMANUALDEVALACOMPROFUNDIDADEMENOR

OUIGUALA 1,30 M. AF_02/2021 
M3 1,26 63,28 79,73 

1.3.2. MICRO ESTACAS DIAM 25CM - PROFUNDIDADE DE 2,50M UN 6,00 124,37 746,22 

 

1.3.3. 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

M3 3,06 398,62 1.219,78 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 

1.3.4. 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_12/2015 

KG 83,30 13,86 1.154,54 

1.3.5. 
LANÇAMENTOCOMUSODEBALDES,ADENSAMENTOEACABA

MENTODE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 
M3 3,06 160,28 490,46 

1.3.6. VIGA DE CONTORNO (15X40) M 21,00 160,72 3.375,12 

1.3.7. 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 
M2 1,90 39,89 75,79 

1.4. PINTURA INCÊNDIO    2.075,72 

1.4.1. 
TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM DE DUPLA ACAO 

GRAFITE FOSCO PARA SUPERFICIES METALICAS FERROSAS 
L 18,00 36,29 653,22 

1.4.2. DILUENTE AGUARRAS L 10,00 22,5 225,00 

1.4.3. LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 50,00 4,19 209,50 

1.4.4. AJUDANTE DE PINTOR H 40,00 10,35 414,00 

1.4.5. PINTOR H 40,00 14,35 574,00 

1.5. SISTEMA DE ALARME    16.066,74 

1.5.1. CENTRAL DE ALARME DE INCENDIO CONVENCIONAL UN 1,00 1.292,28 1.292,28 

1.5.2. ACIONADOR DE ALARME DE INCENDIO CONVENCIONAL UN 7,00 151,29 1.059,03 

1.5.3. SINALIZADOR AUDIOVISUAL CONVENCIONAL UN 7,00 151,29 1.059,03 

1.5.4. ADAPTADOR PVC 1/2" - VERMELHA UN 50,00 1,72 86,00 

1.5.5. ABRAÇADEIRA 1/2" - VERMELHA UN 200,00 1,77 354,00 

1.5.6. TAMPÃO LTERAL PVC - VERMELHA UN 50,00 3,04 152,00 

1.5.7. CAIXA 5 ENTR PVC 1/2" - 3/4" - VERMELHA UN 20,00 5,50 110,00 

1.5.8. COTOVELO C/JANELA PVC 1/2" - VERMELHA UN 50,00 4,41 220,50 

1.5.9. CURVA 90° LISA S/ BOLSA 1/2" - VERMELHA UN 50,00 2,67 133,50 

1.5.10. LUVA PVC 1/2" – VERMELHA UN 200,00 1,63 326,00 

1.5.11. TAMPA CEGA PVC 1/2" X 3/4" - VERMELHA UN 50,00 2,36 118,00 

1.5.12. ELETRODUTO ANTI CHAMA 1/2 VERMELHA M 300,00 21,54 6.462,00 

1.5.13. CABO BLINDADO 8 VIAS X 1,5mm P/ ALARME ROLO 300M ROLO 1,00 724,94 724,94 

1.5.14. PLACAS DE SINALIZAÇÃO (CROQUI,CENTRAL,ALARME) UN 9,00 29,94 269,46 

1.5.15. MÃO DE OBRA VB 1,00 3.700,00 3.700,00 
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Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS 

DO PROJETO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO DE COMBATE À INCÊNDIO DOS 

PAVILHÕES DO CENTRO DE EVENTOS 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento tem como finalidade orientar a execução das instalações do Plano de 

Prevenção Contra Incêndio (PPCI) nos Pavilhões e Banheiro Público localizado no Centro de Eventos, 

sito à Rua Izaltino de Oliveira, Nº 1411, Restinga Sêca/RS. Todas as dúvidas surgidas no decorrer da 

análise ou execução dos serviços deverão ser informadas em tempo hábil à FISCALIZAÇÃO, que tomará 

as decisões e providências cabíveis. Quando houver discordância entre o projeto, memorial e planilha 

orçamentária (sem ordem de prevalência), deverão ser solicitados esclarecimentos à FISCALIZAÇÃO 

antes de prosseguir os serviços. As instalações referentes ao PPCI serão executadas respeitando os 

padrões de qualidade e segurança estabelecidas nas Normas Técnicas Brasileiras, e demais exigências do 

Corpo de Bombeiros. 

 

2. NORMAS APLICÁVEIS 

A execução de todos os serviços deverá obedecer às melhores técnicas, sendo executadas por 

profissionais qualificados/capacitados e possuir, obrigatoriamente, responsável técnico com habilitação 

junto ao CREA/CAU. Dentre os documentos normativos mais relevante se que balizaram o serviço de 

desenvolvimento deste projeto de PPCI, destacamos: 

- LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013.  

(atualizada até a Lei Complementar n.º 14.924, de 22 de setembro de 2016 ou outra que venha a substituir 

parcial ou integralmente até a presente data). 

- DECRETO Nº 53.280, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016.  

(Altera o Decreto nº 51.803, de 10 de setembro de 2014, que regulamenta a Lei Complementar nº 14.376, 

de 26 de dezembro de 2013, e alterações). 

- Demais resoluções do CBMRS e Normas pertinentes em vigor, desde citadas na legislação vigente. 

 

3. INSTRUÇÕES GERAIS 

Os materiais especificados a serem empregados deverão ser de primeira qualidade, obedecendo às 

condições da ABNT, e possuir selo de certificação emitido pelo INMETRO. Serão considerados como 

similares os materiais que apresentarem as mesmas características e propriedades que os materiais 

especificados, cabendo à CONTRATADA a prova das mesmas por instituição idônea e às suas custas. O 

material a ser adquirido para a obra deverá ser previamente submetido à apreciação da FISCALIZAÇÃO. 

Em caso de rejeição do material, em tempo hábil, deverá ocorrer a sua reposição de maneira a não 

interferir no cronograma pré-estabelecido. As despesas decorrentes de tal providência decorrerão por 

conta da CONTRATADA. 

Destaca-se que a expressão "de primeira qualidade", quando citada, tem nas presentes 

especificações, o sentido que lhe é usualmente dado no comércio; indica, quando existirem diferentes 

gradações de qualidade de um mesmo produto, a gradação de qualidade superior. 

Os serviços deverão ser dirigidos por encarregado da CONTRATADA, funcionário desta, sendo, 

à exceção dos Engenheiros/Arquitetos ou Titulares da CONTRATADA, a única pessoa autorizada a 

estabelecer contato com a FISCALIZAÇÃO. 

A partir do início dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar diário de obra, que deverá 

ser preenchido diariamente e ficar à disposição da FISCALIZAÇÃO para posterior entrega para fins de 

elaboração de boletim de medição. 

Será de obrigatoriedade da CONTRATADA o fornecimento dos projetos “As built” das 

alterações que, eventualmente, ocorram durante os serviços, desde que havendo anuência da 

FISCALIZAÇÃO. Após a conclusão dos serviços, o projeto “As built” deverá ser entregue ao FISCAL, 

podendo ser no formato digital extensão “.dwg”. 

Deverá ser removido todo o entulho e sobra de material ao fim dos serviços deixando as 

edificações e o entorno limpo. 
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Qualquer alteração, em qualquer parte das instalações, de acordo com projetos fornecidos, 

implica na total responsabilidade da empreiteira pela funcionalidade e integridade das mesmas. Nenhuma 

alteração poderá ser efetuada no projeto, especificações dos materiais e serviços sem a prévia aprovação, 

por escrito, da CONTRATANTE através da FISCALIZACÃO. 

As instalações deverão ser entregues em total funcionamento e devidamente testadas na presença 

da FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com todos 

os equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos serviços. 

Além dos equipamentos de proteção individual, a CONTRATADA deverá adotar todos os 

procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física dos trabalhadores. 

ACONTRATADA será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas à segurança 

do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18. 

 

4. SISTEMA HIDRÁULICO SOB COMANDO (NBR-13.714) 

O Sistema Hidráulico Sob Comando é composto basicamente por reservatório de água, 

tubulações, mangotinhos, válvulas de engate rápido, abrigos, registro de recalque e demais acessórios que 

se fizerem necessários e citados em Planilha Orçamentária. 

Serão utilizados os serviços de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares, 

e auxiliar de encanador com encargos complementares, assim como eletricista, em Planilha Orçamentária, 

de forma a compensar os itens que constam como insumos/SINAPI-I, ou seja, que não são compostos por 

mão-de-obra. Todos os demais itens do tipo SINAPI, já está incluído a mão-de-obra. 

Todos os pontos mangotinhos devem respeitar as distâncias estipuladas em projeto e suas 

padronizações devem seguir o que preconiza a NBR 13714. O sistema Hidráulico Sob Comando deverá 

atender, quanto a sua instalação e funcionamento, os itens prescritos em Norma, além de todas as áreas de 

coberturas ao qual está proposto conforme projeto. 

As mangueiras semirrígidas de mangotinhos devem atender às condições das Normas pertinentes, 

sendo vedado o uso de mangotinhos que não atendam este requisito e seus esguichos deverão ser do tipo 

regulável conforme especificado em projeto (PPCI)”.  

Os abrigos deverão ser na cor vermelha em chapa de aço e específicos para o sistema de 

mangotinhos obedecendo as dimensões necessárias para o mesmo, o qual na parte frontal da caixa deverá 

conter a placa indicativa do equipamento E24 de acordo com NBR 13434. 

Dentro do abrigo deve estar montado o sistema especificado, conforme projeto, onde o 

mangotinho deve ficar permanentemente acoplado ao sistema, pronto para ser operado em caso de 

necessidade através da abertura da válvula angular. Deverá conter também uma válvula de engate rápido 

de 1.1/2”Storz para acoplamento da mangueira dos bombeiros. 

O reservatório de água no qual estará a Reserva Técnica de Incêndio (RTI) será instalado 

conforme consta na prancha do projeto, sendo que o mesmo deverá garantir em qualquer circunstância a 

RTI de 12 m³ exclusiva para Incêndio através de uma limitação de nível do “consumo” no reservatório e 

ter uma saída para a tubulação de 2.1/2” (65mm). 

O quadro hidráulico de acionamento dos sistemas de bombas de hidrantes e de mangotinhos para 

combate a incêndio deverá ser montado conforme NBR-13.714, possuindo válvula de retenção na bomba, 

manômetro (10kgf/cm²) para indicar a pressão da rede, registro de alívio para teste do sistema, e a rede 

deverá ter o sistema by-pass para garantir o fluxo da água mesmo com a bomba desligada, o qual deverá 

possuir uma válvula de retenção para evitar o retorno da água ao reservatório em caso de bombeamento 

pelo Corpo de Bombeiros junto ao hidrante de passeio. 

O sistema será composto de 1 bomba principal, trifásica, de 7.5 CV padrão Schineider,KSB ou 

equivalente. A bomba Jockey (auxiliar) deve ter vazão adequada para manter a rede pressurizada, 

potência: 1,0 CV. O ligamento da bomba principal deverá ocorrer com a simples abertura de qualquer 

ponto do sistema. 

O desligamento das bombas deverá ser somente manual no próprio painel de comando, localizado 

na casa de bombas, tendo sua alimentação totalmente independente da rede da edificação com tubulação 

anti chama, possuindo chave contadora trifásica com proteção de fase e desligamento manual/automático 

para acionamento do motor, possuindo na caixa de medição um disjuntor separado na cor vermelha e com 

identificação “ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE INCÊNDIO – NÃO DESLIGUE” através de placa ou 

pintura que garanta a sua identificação. Também deverá possuir alarme áudio visual segundo a NBR-
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13.714, com média de 120db, que será acionado automaticamente cada vez que a bomba de incêndio for 

ligada. 

A tubulação deverá ser galvanizada a fogo com costura e no diâmetro de 2.1/2” (ferro 

galvanizado, com diâmetro 63 mm) com espessura mínima de parede igual a 3,35mm. Todas as conexões 

que se façam necessárias deverão seguir esta mesma especificação. 

A tubulação, quando aparente, deverá estar pintada na cor vermelha, sendo a mesma afixada com 

suportes apropriados e resistentes a suportar no mínimo 2 vezes o seu peso e inclusive, possíveis golpes 

de Aríete, provenientes do uso do sistema (ligamento e desligamento), sendo que deverá sofrer teste 

hidrostático e estanqueidade com pressão 1,5 vezes a pressão de trabalho. 

Mudanças de direções, derivações e emendas serão feitas usando-se conexões adequadas. 

De modo geral, as tubulações serão aparentes internamente aos blocos e subterrâneas nas áreas 

externas, devendo neste caso, terem um recobrimento mínimo de 0,50 m e serem dotadas de proteção 

mecânica e anticorrosiva. 

Havendo canalizações subterrâneas, antes dos revestimentos e reaterros deverão ser lentamente 

cheias de água para eliminação completa de ar, e em seguida, submetida à prova de pressão que deverá ter 

uma duração mínima de seis horas ininterruptas para garantir total estanqueidade. 

O hidrante de passeio será do tipo de calçada estando situado na parte externa da edificação junto 

ao passeio público a 30cm do cordão, deverá possuir uma caixa em alvenaria de 40cm x 60cm com tampa 

de ferro fundido com inscrição “INCÊNDIO” pintada na cor vermelha, possuindo em seu interior o 

registro globo angular 45º com adaptador Storz 2.1/2” X 2.1/2” com tampão cego Storz 2.1/2” com 

corrente e instalado com sua borda superior a uma profundidade máxima de 15cm e sua tampa deverá ter 

a abertura para a via pública para o melhor acesso aos Bombeiros. 

 

5. BASE EM CONCRETO ARMADO 

 

5.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 

Será procedida a escavação do terreno, para execução das vigas e da laje em concreto armado 

(base) para abrigar os reservatórios inferiores. 

 

5.2. ESTACA EM CONCRETO 

Serão executadas 6 (seis) estacas, perfuradas manualmente a trado com diâmetro de 25 cm, 

espaçadas e equidistantes entre si. Serão dispostas no perímetro da base. O concreto a ser empregado será 

de fck 20 Mpa. A perfuração deverá atingir em torno de 3,00 m de profundidade ou até encontrar solo 

firme. 

 

5.3. VIGA EM CONCRETO 

As vigas em concreto armado terão a seção de 15 x 40 cm, serão de contorno, entre as estacas e a 

base em concreto, com 6 ferros (AÇO CA-50) de 12.5mm, sendo 4 na parte inferior da viga e 2 na parte 

superior, estribos de 5.0 mm cada 15 cm. O concreto terá fck de 20mpa.Após a desmontagem das formas, 

todas as vigas deverão ter suas faces e topo impermeabilizadas, com emulsão asfáltica, tendo sido 

aplicadas no mínimo 3 demãos, sendo a posterior sempre perpendicularmente à anterior. 

 

5.4. LAJE EM CONCRETO ARMADO 

A laje em concreto terá dimensões de 3,00 m x 6,00 m, de forma a abrigar os dois reservatórios 

inferiores. A disposição da mesma será conforme o projeto, ou ainda, à critério da Fiscalização. A laje 

terá Armadura dupla, CA-50 de 6,3 mm, espessura de 10 cm, espaçadas a cada 15 cm. 

 

6. REFERÊNCIAS DE MATERIAIS 

As imagens abaixo servem como referência apenas, de forma a elucidar todos insumos e peças 

necessárias à execução dos serviços. Em caso de eventual divergência, entre este memorial, bem como 

imagens, e os itens contidos em Planilha Orçamentária, não há ordem de prevalência, a fiscalização ou 

autor do PPCI deverá ser consultado. 
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6.1) KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO 

DE LATÃO ½", INCLUSIVE CONEXÕES, 

ROSCÁVEL. 
 

 

6.2) ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 

¾. 
 

 
 

6.3) TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, 

CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 1/2"), PARA 

HIDRANTE. 

6.4) TUBO DE AÇO PRETO SEM 

COSTURA, CONEXÃO SOLDADA, DN 25 

(1"), PARA HIDRANTE. 

 

 

6.5) TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 

65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE 

ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE. 

 

 
 

 
 

6.6) JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO 

GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), 

CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO 

EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

HIDRANTE. 

 

6.7) LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, DN 

65 (2 1/2"), CONEXÃO 

ROSQUEADA,INSTALADO 

EMREDEDEALIMENTAÇÃOPARAHIDRANT

E. 

 

 

 

6.8) TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM 

FERRO 

FUNDIDO,DIMENSÕESINTERNAS:0,40X0,60 

M. 

 

 

 
 

 

6.9) REGISTRO OU VÁLVULA GLOBO 

ANGULAR EM LATÃO, PARA HIDRANTES 

EM INSTALAÇÃO PREDIAL DE INCÊNDIO, 

45 GRAUS, 2 1/2". 
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6.10) ADAPATADOR STORZ 2 1/2" X 2 1/2 " 

 
 

 

6.11) REDUCÃO FIXA TIPO STORZ, ENGATE 

RAPIDO 2.1/2" X 1.1/2", EM LATÃO, 

INSTALACÃO PREDIAL COMBATE A 

INCÊNDIO. 
 

 

6.12)TAMPÃO STORZ  11/2". 

6.13)TAMPÃO STORZ  21/2". 

 

 
 

6.14) CONJ. DE MANGUEIRA PARA 

COMBATE A INCÊNDIO EM FIBRA DE 

POLIESTER PURA, C/ 1.1/2", REVESTIDA 

INTERNAMENTE. 

 
 

 

6.15) ABRIGO PARA 

HIDRANTE,90X60X17CM, COM REGISTRO 

GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2", 

ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE 

INCÊNDIO 20M, REDUÇÃO 2 1/2" X 1 1/2" E 

ESGUICHO EM LATÃO 1 1/2". 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.16) TE DE REDUCÃO DE FERRO 

GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2"X 

1". 
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6.17)BUCHA DE REDUCÃO DE FERRO 
GALV., C/ ROSCA BSP, DE 2 1/2" X3/4". 

6.18)BUCHA DE REDUCÃO DE FERRO 

GALVANIZADO, C/ ROSCA BSP, DE 1" X 3/4".  

6.19) BUCHA DE REDUCÃO DE FERRO 

GALVANIZADO, C/ ROSCA BSP, DE 1" X 1/2".  

6.20) BUCHA DE REDUCÃO DE FERRO 

GALV., C/ ROSCA BSP, DE 1/2" X1/4". 

 
 

 

6.21)LUVA,EMFERROGALVANIZADO,DN25 

(1"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO 

EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARAHIDRANTE. 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

6.22) NIPLE,EMFERROGALVANIZADO,DN25 

(1"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO 

EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARAHIDRANTE. 

6.23)NIPLE,EMFERROGALVANIZADO,DN65 

(2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, 

INSTALADO 

EMREDEDEALIMENTAÇÃOPARAHIDRANTE

. 
 

 
 

 

6.24) UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 

25 (1"), CONEXÃO ROSQUEADA, PARA 

REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE. 

6.25) UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 

65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, PARA 

REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 

HIDRANTE. 

 

 
 

6.26) VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL, 

DE BRONZE (PN-16), 2 1/2", 200 PSI, 

EXTREMIDADES COMROSCA. 

6.27) VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL, 

DE BRONZE (PN-16), 1", 200 

PSI,EXTREMIDADESCOM ROSCA. 

 

6.28) TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, 

CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 (1"), 

INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARA HIDRANTE. 
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6.29)UNIÃO,EMFERROGALVANIZADO,DN25 

(1"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO 

EMREDEDEALIMENTAÇÃOPARAHIDRANTE

.  

6.30)UNIÃO,EMFERROGALVANIZADO,DN65 

(2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, 

INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 

PARA HIDRANTE. 

 

 
 

 

6.31) TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 

25 (1"), INSTALADO EM REDEDE 

ALIMENTAÇÃO PARAHIDRANTE. 

 

 

 

 
 

 

 

6.32) MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 

KGF/CM2), D = 50MM. 
 

 

 

6.33) COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO 

GALVANIZADO, COM ROSCA BSP 

MACHO/FEMEA, DE 1" 

 

 
 
 

6.34) PRESSOSTATO 

 

 
 

 

6.35) REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 21/2". 

6.36) REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL,1". 
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6.37) BOMBA DE INCÊNDIO (PRINC.) 7,5 CV 

 

 

 

6.38) BOMBA JOCKEY (AUXILIAR) 1,0 CV 

 

 
 

 

6.39) KIT DE QUADRO DE COMANDO. 

 

 
 

 

 

7. CONSIDERÇÃOES FINAIS 

O Memorial Descritivo e a Planilha Orçamentária foram elaborados em conformidade com o 

quantitativo contido nas cotações obtidas junto aos fornecedores, em análise ao PPCI encaminhado. 

Qualquer divergência de quantidade ou entre nomenclatura adotada, a fiscalização deverá ser consultada. 

 

 

__________________________ 

Eng. Civil Leônidas Carvalho Cardoso 

CREA 55843 

 

 

___________________________ 

Arq. Urb. Ewerton Ruiz Amorim 

CAU A42829-9 

(Colaboração na Elaboração do Memorial) 
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ANEXO III–CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO IV – PROJETO 
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